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DISPENSA POR JUSTA CAUSA
ABANDONO DO EMPREGO - INEFICÁCIA DO ANÚNCIO EM JORNAL

O art. 482 da CLT, I, prevê a dispensa do empregado por justa causa, após o presumido período de 30 dias de ausência no
trabalho, sem justificação legal.

Nesse caso, é inútil e sem eficácia, além de ser oneroso para empresa fazer anúncio em jornal, quando conhece-se o
endereço do empregado.

Divide-se em duas fases a conclusão da prova par que seja caracterizado o abandono de emprego, ou seja:

• Tentativa de localização através de endereço constante na ficha de registro do empregado, através de carta registrada - AR
ou ainda, entre outros recursos, de procurar pessoalmente, acompanhado de testemunhas. Sendo frustrada a tentativa de
localização, então é caracterizada "localização não sabida", partindo-se daí para a outra fase, entre outros recursos, o
anúncio em jornal.

 
• Caracterizado que o empregado encontrava-se em "local não sabido", então tenta-se a localização através de veículos de

comunicação em massa, de grande circulação, tais como: jornais, revistas, rádio, TV, etc.
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A Justiça do Trabalho, em sua maioria, não tem aceito o anúncio, para a comprovação do abandono, alegando que o
empregado, em sua grande maioria e em nossa cultura, não tem o hábito de ler e nem tanto de adquirir o exemplar com seus
próprios recursos, de modo habitual e por último, porque, uma vez conhecido o endereço, por que não procurá-lo ?

Na prática, encontra-se ainda, muitos anúncios publicados em jornais, que não tem o conteúdo objetivo, o que certamente a
Justiça do Trabalho deverá indeferir como prova. Esses anúncios, trazem de maneira ligeira, apenas o convite de comparecer
à empresa, no de prazo de tantos dias, sem a menção do que resultou desse trabalho.

Portanto, para o anúncio de abandono de emprego eficaz, faz-se necessário explicitar a razão, utilidade e objetivo do anúncio,
contendo a título de exemplo, o seguinte:

" Encontrando-se em local não sabido, convidamos a comparecer no prazo de ... horas, sob pena de ficar automaticamente
caracterizado o Abandono de Emprego, disposto no art. 482, I, da CLT. "

Enunciado nº 16 do TST

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ALTERAÇÃO - AVALIAÇÃO MÉDICO-PERICIAL

O Decreto nº 5.844, de 13/07/06, DOU de 14/07/06, acresceu parágrafos ao art. 78 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/99, que trata sobre a recuperação da capacidade para o trabalho
no auxílio-doença e a transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n o 8.213, de 24 de julho de 1991,

Decreta:

Art. 1º - O art. 78 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“§ 1º - O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a recuperação da
capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia.

§ 2º - Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a realização de nova
perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.

§ 3º - O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias para o requerimento da nova
avaliação médico- pericial.” (NR)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
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INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA JULHO/2006

A Portaria nº 311, de 17/07/06, DOU de 18/07/06, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização
monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.),
no mês de julho de 2006. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal,

Considerando o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei nº
9.876, de 26 de novembro de 1999;

Considerando o disposto no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de julho de 2006, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001937 - Taxa Referencial - TR do mês de junho de
2006;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005243 - Taxa Referencial - TR do mês de junho de 2006 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001937 - Taxa Referencial - TR do mês de junho de 2006; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 0,999300.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários- de- contribuição para a apuração do salário- de- benefício, de que trata o art. 33
do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do Regulamento da Previdência
Social - RPS, no mês de julho, será feita mediante a aplicação do índice de 0,999300.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do Regulamento da Previdência Social - RPS será efetuada com
base no mesmo índice a que se refere o artigo anterior.

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram- se na rede mundial de computadores,
no sítio http://www.previdencia.gov.br, página “Legislação”.

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO
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NR 4 - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO - SESMT

GRADAÇÃO DE RISCO - CNAE - SUSPENSÃO DO PRAZO

A Portaria nº 169, de 14/04/06, DOU de 18/07/06, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu o prazo de
adequação de redimensionamento para empresas reclassificadas no Grau de Risco. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas
atribuições legais e considerando a necessidade de adequar a gradação de risco dos estabelecimentos prevista na Norma
Regulamentadora nº 4 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT com a
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
através da Portaria SSST nº 01, de 12 de maio de 1995, na seção 1, página 99, resolvem:

Art. 1º - Suspender o prazo de entrada em vigor do Quadro I da Portaria SSST nº 01, de 12 de maio de 1995 até a aprovação
da revisão da Norma Regulamentadora nº 4 pela Comissão Tripartite Paritária Permanente do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho
RINALDO MARINHO COSTA LIMA / Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

CHECK SUA ROTINA DE TRABALHO - LEMBRETES

PREVIDÊNCIA SOCIAL:

• Manutenção do calendário de vacinações periódicas, para efeito de pagamento de salário-família, bem como também para
efeito de contratação (Portaria nº 597, de 08/04/04, DOU de 12/04/04, do Ministro de Estado da Saúde - RT 053/2004).

• Fixação da cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de trabalho, durante o prazo de
um mês (prazo alterado pelo Decreto nº 1.843, de 25/03/96 - antes era de 6 meses);

• Envio da cópia da GPS, devidamente quitada, ao sindicato profissional, até o dia 10 de cada mês subsequente ao de
competência;

• Outros.

TRABALHISTA:

• Treinamento/cursos: Empresas com mais de 100 empregados, deverão manter programas especiais de incentivos e
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra (art. 390C, da CLT - Lei nº 9.799/99);

• Deficientes físicos - Empresas com 100 ou mais empregados estão obrigadas a preencher de 2 a 5% de seus cargos com
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada (Lei nº 7.853/89,
regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99);

• Vencimento de exames médicos - Renovação periódica;
• Acordo Coletivo de Compensação de Horas Semanais para menores (renovação a cada 2 anos);
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• Quadro de Horário de Trabalho (modelo único para menores e adultos);
• Quadro que trata da proteção de menores (fixado em local visível e de grande circulação);
• Cartão Externo (Office-Boy; Vendedores Externos; Motoristas; etc);
• Atualização das fichas de registro de empregados ou livro;
• Atualização das CTPS  de empregados;
• Outros.

IMPOSTO DE RENDA:

• Declaração de dependentes para Imposto de Renda (admissão, alteração e no mês de janeiro de cada ano);
• Manutenção da PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) da empresa tomadora e das empresas
• fornecedoras (cozinha industrial, refeições transportadas, administração de cozinha industrial, cesta de alimentos, ticket

alimentação, etc);
• Outros.
 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

• Implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 9;
• Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 7;
• Renovação dos exames médicos - NR 7;
• Validade dos extintores de incêndio;
• Manutenção dos hidrantes;
• Elaboração do Mapa de Riscos Ambientais pela CIPA;
• SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho);
• Composição da CIPA, de acordo com a quantidade de empregados x grau de risco;
• Validade do Relatório de Inspeção de caldeiras, compressores, etc.;
• Inspeção Prévia de funcionamento do estabelecimento;
• CIPA - término de gestão e reeleição (edital de convocação com 45 dias de antecedência ao término);
• Laudo Técnico Ambiental, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,  contendo

informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (art. 58, Lei nº 8213/91, alterada pela
MP nº 1.523/96 e reedições posteriores; e aprovada pela Lei nº 9.528, 10/12/97, DOU de 11/12/97;

• Perfil profissiográfico, entrega na ocasião do desligamento do empregado (art. 58, Lei nº 8213/91, alterada pela MP nº
1.523/96 e reedições posteriores);

• Cursos de direção defensiva, primeiros socorros e outros determinados pelo CONTRAN, aos motoristas de empresas de
mantenhm frotas de veículos (Lei nº 9.503, de 23/09/97, art. 150 - Código de Trânsito Brasileiro).

• Outros.

SENAI/SENAC:

• Certificado da Escola Senai (Decreto nº 31.546, de 06/10/52);
• Quantidade de menores aprendizes (proporcionalidade);
• Outros.

VALE TRANSPORTE:

• Concessão do VT (municipal, intermunicipal, metrô e trem);
• Termo de compromisso e informação sobre endereço residencial e meio de transporte, firmado pelo empregado usuário do

VT, renovado a cada ano (art. 7º, § 1º, Decreto nº 95.247/87);
• Outros.

CRECHES:

• Vencimento do contrato com creche (distrital, pública ou privada, pela própria empresa, regime comunitário, SESI, SESC,
LBA ou entidades sindicais);

• Outros.

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO:
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• Observar exigências do Acordo ou Convenção Coletiva;
• Outros.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO:

• Observar a legislação pertinente junto ao setor fiscal.

TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS:

DESTINADO TREINAMENTO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Todos, de empresas com mais de 100

empregados
Manutenção programas especiais de

incentivos e aperfeiçoamento profissional da
mão-de-obra.

CLT, Art. 390-C

Condutores para operar a frota de veículos Direção defensiva, primeiros socorros e
outros conforme normatização do

CONTRAN.

Lei nº 9.503, de 23/09/97 (Código de
Transito), art. 150, Parágrafo único.

Motoristas de veículos rodoviários
transportadores de produtos perigosos

Treinamento específico para habilitação em
sua área profissional.

Resolução nº 70, de 23/09/98, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN

Membros da CIPA Treinamento para os membros da CIPA,
titulares e suplentes, antes da posse.

NR 05 - CIPA, subitem 5.32

Todos empregados envolvidos Treinamento sobre sobre o uso adequado,
guarda e conservação do EPI

NR 06 - Equipamento de Proteção Individual,
subitem 6.6.1 (Portaria nº 25, de 15/10/01,

DOU de 17/10/01)
Todos empregados envolvidos Treinamento quanto aos procedimentos que

assegurem a sua eficiência e de informação
sobre as eventuais limitações de proteção

que ofereçam.

NR 09 - PPRA, subitem 9.3.5.3 (Portaria nº
25, de 29/12/94, DOU de 30/12/94,
Republicada no DOU de 15/02/95)

Todos empregados envolvidos nos trabalhos
com instalações elétricas energizadas

Treinamento de segurança para trabalhos
com instalações elétricas energizadas.

Observar também o treinamento de
reciclagem bienal

Nota: A empresa deverá preparar
"empregados autorizados" com treinamento

de primeiros socorros (situação de
emergência).

NR 10 - Segurança em Instalações e
Serviços em Eletricidade, subitens 10.6,
10.7, 10.8 e 10.12 (Portaria nº 598, de

07/12/04, DOU de 08/12/04)

Operadores de equipamentos de transporte,
com força motriz própria (empilhadeira, ponte

rolante, etc.)

Treinamento específico para operação de
equipamentos de transporte motorizado

NR 11 - Transporte, Movimentação,
Armazenagem e Manuseio de Materiais,

subitem 11.1
Operadores de prensas ou equipamentos

similares
Operação de prensas e movimentação, troca

de ferramentas, estampos e matrizes
NR 12 - Máquinas e Equipamentos - Anexo 2

- Ítens 29 e 30 - PPRPS - Programa de
Prevenção de Riscos em Prensas e

Similares
Nota: O PPRPS está em processo de
inclusão, como anexo II da NR-12, em

atendimento às disposições da CPN-PP,
criada pela portaria 50/97 da DRTE/SP,

MTE, e atendendo as disposições da
Convenção Coletiva da Industria Metalúrgica

do Estado de São Paulo, firmada em
29/11/02.

A Portaria nº 383, de 24/02/03, DOU de
26/02/03, da Delegacia Regional do Trabalho

em São Paulo, criou a Comissão Tripartite
Permanente de Negociação sobre Proteção
de Máquinas e Equipamentos na Indústria

Metalúrgica no Estado de São Paulo.
Operadores de motosserra Treinamento para utilização segura da

máquina
NR 12 - Máquinas e Equipamentos, Anexo I

Operador de Caldeira Operação de caldeiras, inclusive com estágio
prático

NR 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão,
subitem 13.3.5

Todos empregados designados para o
transporte manual regular de cargas

Treinamento ou instruções satisfatórias
quanto aos métodos de trabalho que deverá
utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde

e prevenir acidentes.

NR 17 - Ergonomia, subitem 17.2

Todos os empregados Treinamento (admissional e periódico)
visando a garantir a execução de suas

atividades com segurança.

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de
Trabalho na Indústria da Construção,

subitem 18.28
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Todos empregados envolvidos na
implantação, operação e manutenção de

instalações elétricas, bem como os
envolvidos no transporte de explosivos e

acessórios

Treinamento continuado em manuseio e
operação de equipamentos de combate a
incêndios e explosões, bem como para

prestação de primeiros socorros a
acidentados.

Nota: O treinamento é específico para
empregados envolvidos no transporte de

explosivos e acessórios.

NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na
Mineração, subitens 22.20.17 e 22.21.17

Todos empregados Treinamento de prevenção e combate de
incêndios (Exercício de alerta).

Nota: Os planos de exercício de alerta
deverão ser preparados como se fossem

para um caso real de incêndio.

NR 23 - Proteção Contra Incêndios, subitem
23.8

Sinaleiro Treinamento adequado para aquisição de
conhecimento do código de sinais de mão

nas operações de guindar.

NR 29 - Norma Regulamentadora de
Segurança e Saúde no Trabalho Portuário,

subitem 29.3.6.7

OBSERVAÇÕES GERAIS:

• Sindicato - Contribuições:
 
 Observar os prazos determinados pelos sindicatos, quanto ao recolhimento da Contribuição Confederativa, Mensalidades

de Associados e Contribuições Assistenciais previstas nos Acordos/Convenções Coletivas da categoria profissional,
inclusive da categoria diferenciada;

 
• • SENAI - Contribuição Adicional:
 
 As indústrias, empresas de comunicação, transportes e pesca, com mais de 500 empregados, devem recolher

mensalmente a Contribuição Adicional do SENAI. O recolhimento é calculado com base em 0,2% sobre o valor total das
remunerações mensais pagas aos empregados e recolhe-se diretamente ao SENAI ou Banco do Brasil em guia própria.
Havendo convênio SENAI/Empresa a contribuição poderá ser reduzida pela metade.

 
• SALÁRIO-EDUCAÇÃO - FNDE:
 
 Com  a nova redação dada pelo Decreto nº 4.943, de 30/12/03, DOU de 31/12/03 ao art. 6º do Decreto nº 3.142, de

16/08/99, DOU de 17/08/99, que regulamentou a contribuição social do salário-educação,  empresas cujo total de
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, tenha atingido o valor de, no mínimo, R$
2.400.000,00 na folha de pagamento do mês de dezembro do exercício anterior, estão obrigadas a recolher o SE
diretamente ao FNDE a partir da competência janeiro/2004. Portanto, não mais através da GPS/INSS. A folha de
pagamento do 13º salário não será computado no limite mínimo mencionado.

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!
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